
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

CONCEDE  DIPLOMA  DE  HONRA  AO

MÉRITO PARA FÓRUM DE SAÚDE MENTAL

DE UBERLÂNDIA

A Câmara  Municipal  de Uberlândia  APROVA, nos  termos do Art.  102-A do Regimento

Interno, e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art.  1º  Fica  concedido  Diploma  de  Honra  ao  Mérito  ao  Fórum  de  Saúde  Mental  de

Uberlândia.

Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou

fora dela, em data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento

do Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de novembro de 2024.

CLÁUDIA GUERRA

Vereadora - PDT
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 594/2024



JUSTIFICATIVA

Hoje, prestamos uma merecida homenagem ao Fórum de Saúde Mental de Uberlândia, um

espaço de luta,  resistência  e fortalecimento  da Rede de Atenção Psicossocial  (RAPS) em

nossa  cidade.  Fundado  em  2022,  este  Fórum  é  composto  por  usuários,  familiares  e

trabalhadores da saúde mental, que se unem para reivindicar melhores condições de

atendimento  e  garantir  que  os  direitos  das  pessoas  em  sofrimento  mental  sejam

respeitados e acolhidos de maneira digna e integral.

A história da luta pela saúde mental em Uberlândia remonta aos anos 1990 e 2000, quando,

ainda no processo de construção da Rede de Atenção Psicossocial, usuários e trabalhadores do

SUS se mobilizavam em marchas pelas ruas da cidade, pedindo por um sistema de saúde mais

justo  e  inclusivo.  Mais  de  duas  décadas  depois,  o  Fórum  retoma  a  força  do  coletivo,

renovando o compromisso de denunciar  a  situação agonizante  da saúde mental  em nosso

município e exigir transformações urgentes.

O Fórum de Saúde Mental de Uberlândia luta incansavelmente por uma gestão da saúde

mental  integral,  antimanicomial  e  antirracista,  com o  objetivo  de  garantir  o  acesso

universal, com qualidade e respeito. Entre suas bandeiras estão a reabertura do CAPs

AD, a criação de novos Centros de Atenção Psicossocial para a infância, adolescentes e

adultos, bem como a criação de Centros de Convivência para promover a inclusão e

qualidade de vida.

A luta é também pela garantia de cuidados em liberdade, com respeito e dignidade para todos

os usuários da saúde mental,  e pela valorização e melhores condições de trabalho para os

profissionais que se dedicam a essa causa. A Luta Antimanicomial é feita por muitos atores,

que  atuam  de  forma  coletiva  e  com  o  compromisso  de  construir  uma  sociedade  mais

socialmente  justa  e  respeitosa  com  a  diversidade  humana.  Esta  luta  é  antirracista,  anti-

homofóbica, anticapacitista e antiproibicionista, buscando sempre a inclusão de todos.

Agradecemos e parabenizamos o Fórum de Saúde Mental de Uberlândia por seu trabalho

fundamental, por sua coragem em enfrentar desafios e por seu compromisso com uma saúde

mental mais humana, acessível e respeitosa. Que a luta continue a fortalecer cada vez mais a

comunidade e inspire ações concretas que garantam uma vida digna para todos. Viva o SUS!

Viva a Luta Antimanicomial!

Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de novembro de 2024.

CLÁUDIA GUERRA

Vereadora - PDT
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